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L E I S

L   E   I    Nº    1 3. 9 4 4, de 18/05/2021
Reconhece a prática de atividades e exercícios físicos como 
essenciais para a população de Ponta Grossa em estabeleci-
mentos prestadores de serviços destinados a essa finalidade, 
bem como em espaços públicos em tempos de crises oca-
sionadas por moléstias contagiosas ou catástrofes naturais.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, decretou, na Sessão 
Ordinária no dia 19 de abril de 2021, a partir do Projeto de Lei nº 022/2021, de autoria do Vereador 
Felipe Passos, e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte

L   E   I
Art.1°. Fica reconhecida no Município a prática de atividades físicas e do exercício físico como 

essenciais para a população de Ponta Grossa em estabelecimentos prestadores de ser-
viços destinados a essa finalidade, bem como em espaços públicos em tempos de crises 
ocasionadas por moléstias contagiosas ou catástrofes naturais.

Parágrafo único - A aplicação da autorização contida no caput deste artigo deverá seguir as nor-
mas sanitárias expedidas pelo Poder PúbIico.

Art.2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 18 de maio de 2021.

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA
Procurador Geral do Município

______________________________________________________________________________
L   E   I    Nº    1 3. 9 4 6, de 19/05/2021

Denomina de Professora NADIR MAINARDES 
CARNEIRO a Rua nº 28 do Loteamento Residen-
cial JARDIM ROYAL, Bairro Neves, nesta cidade.

  A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, decretou, na Sessão 
Ordinária no dia 19 de abril de 2021, a partir do Projeto de Lei nº 306/2020, de autoria do Vereador 
Sebastião Mainardes Júnior, e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte

L   E   I
Art.1°. Fica  denominada  de   Professora NADIR MAINARDES CARNEIRO a Rua nº 28 do Lote-

amento Residencial JARDIM ROYAL, situado no Bairro Neves, nesta cidade.
Art.2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 19 de maio de 2021.

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA
Procurador Geral do Município

______________________________________________________________________________
L   E   I    Nº    1 3. 9 6 5, de 21/05/2021

Concede Título de Cidadão Benemérito de Ponta 
Grossa ao Senhor PABLO ALFREDO STREMEL.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, decretou, na Sessão 
Ordinária no dia 17 de Maio de 2021, a partir do Projeto de Lei nº 321/2020, de autoria do Vereador 
FELIPE PASSOS, e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte

L   E   I
Art.1°. Fica     concedido     o    Título      de       Cidadão     Benemérito           de Ponta Grossa ao 

Senhor PABLO ALFREDO STREMEL.
Art.2°. A   honraria     será    outorgada   ao homenageado    em     conformidade com as disposições 

legais e regimentais pertinentes.
Art.3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 21 de maio de 2021.
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT

Prefeita Municipal
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

D E C R E TO S

D E C R E T O   Nº  1 8. 9 9 1,   de  17/05/2021     
Retifica o Decreto nº 18.771, de 17/03/2021, 
conforme especifica.

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, e tendo em vista o contido no protocolado nº 22128/2021, 

D E C R E T A
Art.1º.  O Decreto nº 18.771, de 17 de março de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
 “NOMEAR,  a partir de 23 de março de 2021, JESSE MELKZEDEQUE LAMP, para exer-

cer o emprego de provimento em comissão de Assessor de Gabinete, CC 14, da Secretaria 
Municipal de Políticas Públicas Sociais.” (NR)

Art.2º.  Este Decreto entra em vigora na data de sua publicação, revogado o Decreto nº 
18.841/2021.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 17 de maio de 2021.
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT

Prefeita Municipal 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município
______________________________________________________________________________

D E C R E T O   Nº  1 9. 0 0 7,   de   20/05/2021     
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, e tendo em vista o contido no protocolado SEI nº 31389/2021,

R E S O L V E
 NOMEAR,  a partir da data de publicação deste Decreto, LUCINEIA NAPOLEÃO JAVOR-
SKI, para exercer o emprego de provimento em comissão de Assessor de Gabinete, CC 13, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento.
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 20 de maio de 2021

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município

______________________________________________________________________________

Decreto 19010/2021 Pág. 1/2 
 

D E C R E T O   Nº   1 9. 0 1 0,  de  20/05/2021 
 
 

Promove remanejamento na estrutura 
administrativa da Prefeitura, conforme especifica. 
 

 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o disposto no artigo 71, inciso VIII, letra ‘a’ da LOM c/c 
com o artigo 6º da Lei n. 11.223/2013, considerando, ainda, a Lei n. 4.284/1989 com a redação 
da Lei n. 11.282/2013, e tendo em vista o contido no protocolo SEI nº 00043/2019, 
 
 

D E C R E T A 
 
Art. 1º. Fica alterado, a partir de 1º de junho de 2021, o seguinte emprego de 

provimento em comissão. 
 

Denominação dada pela Lei n. 
11.282/2013 e Decreto nº. 17.125/2020 

Nova denominação conferida por este 
Decreto 

Qnt. Denominação Nível Qnt. Denominação  Nível 
01 Diretor do Departamento de 

Serviços Funerários e 
Cemitérios, da Secretaria 
Municipal de Serviços 
Públicos. 

CC 
16 

01 Diretor do Departamento de 
Serviços Funerários e 
Cemitérios, vinculado a 
Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 

CC 
16 

 
Art. 2º. Ficam promovidas, a partir de 1º de junho de 2021, alterações das seguintes 

funções gratificadas: 
 

Denominação dada pela Lei n. 11.282013,  Nova denominação conferida por este 
Decreto 

Qnt Denominação Símbolo Qnt Denominação  Símbolo 

01 Seção de Concessões e 
Permissões, do 
Departamento de Serviços 
Funerários e Cemitérios da 
Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos. 

FG-02 01 Seção de Concessões e 
Permissões, vinculado ao 
Departamento de Serviços 
Funerários e Cemitérios da 
Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente. 

FG-02 

Denominação dada pela Lei n. 
11.282/2013,  

Nova denominação conferida por este 
Decreto 

Qnt Denominação Símbolo Qnt Denominação  Símbolo 

01 Seção de Administração dos 
Cemitérios Municipais, do 
Departamento de Serviços 
Funerários e Cemitérios da 
Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos. 

FG-03 01 Seção de Administração 
dos Cemitérios Municipais, 
vinculado ao Departamento 
de Serviços Funerários e 
Cemitérios da Secretaria 
Municipal de Meio 
Ambiente. 

FG-03 
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Decreto 19010/2021 Pág. 2/2 
 

Art. 3º.  Consubstanciado o contido neste Decreto fica transferido, a partir de 1º de 
junho de 2021, o Departamento de Serviços Funerários e Cemitérios, 
respectivos empregos e funções gratificadas, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, mantidas 
as atuais designações e atribuições. 

 
Art. 4º. Ficam mantidas as subunidades internas do departamento neste Decreto, 

respectivo Diretor, respectivas funções gratificadas e respectivas 
remunerações. 

 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 20 de maio de 2021. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________________________________________
D E C R E T O   Nº  1 9. 0 1 5,   de  2 1 / 0 5 / 2 0 2 1     

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o contido no protocolo nº 77475/2020, 

R E S O L V E
 DESIGNAR, no período de 07 a 28 de dezembro de 2020, ROSSANA SOUTO DA ROSA, 
para responder pelo emprego de provimento em comissão de Coordenador de Proteção e Defesa 
do Consumidor – PROCON, da Secretaria Municipal de Cidadania e Segurança Pública, enquanto 
perdurar as férias do Titular da Função.
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 21 de maio de 2021.

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA
Procurador Geral do Município

______________________________________________________________________________

D E C R E T O   Nº   1 9. 0 1 7,  de  21/05/2021 
 

Altera Empregos de Provimento em Comissão, da Companhia 
Pontagrossense de Serviços - CPS conforme especifica. 

 
 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o disposto no artigo 71, inciso VIII, letra ‘a’ da LOM c/c 
com o artigo 6º da Lei n. 11.223/2013, considerando, ainda, a redação do anexo II, da Lei n. 
4.284/89 com a redação da Lei n. 11.282/2013, e de acordo com o protocolado nº  
33020/2021, 
 

D E C R E T A 
 
 
Art. 1º. Ficam promovidas, a partir de 1º de junho de 2021, alterações dos seguintes 

empregos de provimento em comissão:  
 

I. Denominação dada pela Lei n. 
11.282/2013,  

Nova denominação conferida por este Decreto. 

Qnt 
 

Denominação Nível Qnt Denominação Nível 

01 Coordenador de Compras e 
Licitações, da Companhia 
Pontagrossense de Serviços – 
CPS. 

CC 
17 

01 Coordenador Comercial, vinculado a 
Companhia Pontagrossense de 
Serviços – CPS. 

CC 
17 

II. Denominação dada pela Lei n. 
11.282/2013,  

Nova denominação conferida por este Decreto. 

Qnt 
 

Denominação Nível Qnt Denominação Nível 

01 Coordenador Comercial, da 
Companhia Pontagrossense de 
Serviços – CPS. 

CC 
16 

01 Assessor de Gabinete, vinculado a 
Companhia Pontagrossense de 
Serviços – CPS. 

CC 
16 

III. Denominação dada pela Lei n. 
11.282/2013, Decreto nº 7.492/2013,  

Nova denominação conferida por este Decreto. 

Qnt 
 

Denominação Nível Qnt Denominação Nível 

01 Coordenador de Controle Interno, 
da Companhia Pontagrossense de 
Serviços – CPS. 

CC 
14 

01 Assessor de Gabinete, vinculado a 
Companhia Pontagrossense de 
Serviços – CPS. 

CC 
14 

IV. Denominação dada pela Lei n. 
11.282/2013, Decreto nº 7.115/2013, 

Nova denominação conferida por este Decreto. 

Qnt 
 

Denominação Nível Qnt Denominação Nível 

01 Coordenador de Custos, da 
Companhia Pontagrossense de 
Serviços – CPS. 

CC 
15 

01 Assessor de Gabinete, vinculado a 
Companhia Pontagrossense de 
Serviços – CPS. 

CC 
15 

 
Art. 2º. Ficam mantidas as atuais nomeações conferidas pelos Decretos 18474, 18654, 

18472 e 18473/2021.  
 
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 21 de maio de 2021. 

 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

Prefeita Municipal  
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

______________________________________________________________________________
D E C R E T O   Nº  1 9. 0 1 8,   de  21/05/2021     

Retifica o Decreto nº 18.673, de 1º/03/2021, 
conforme especifica.

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, e tendo em vista o contido no protocolado nº 34249/2021, 

D E C R E T A
Art.1º.  O Decreto nº 18.673, de 1º de março de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
 “NOMEAR,  a partir de 12 de março de 2021, ANE MICHELE FONTANA, para exercer 

o emprego de provimento em comissão de Assessor de Gabinete, CC 11, da Secretaria 
Municipal de Políticas Públicas Sociais.” (NR)

Art.2º.  Este Decreto entra em vigora na data de sua publicação.
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 21 de maio de 2021.

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município

D E C R E T O   Nº  1 8. 9 9 8,   de   18/05/2021 
Promove a inclusão das vias públicas que 
menciona, no Estacionamento Regulamen-
tado Zona Azul, conforme especifica. 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com a Lei nº 3.573, de 15/08/83 e suas alterações, conforme Decreto nº 
342, de 08/08/2002 e, tendo em vista o processo SEI nº 31403/2021,

D E C R E T A
Art.1º. Ficam incluídas no estacionamento regulamentado - ZONA AZUL, a partir de 1º de junho de 

2021, as seguintes vias: 
     I. Rua Barão do Cerro Azul, no trecho compreendido entre a Rua Balduíno Taques e Rua 

Prefeito Brasilio Ribas;
     II. Rua General Carneiro, no trecho compreendido entre a Rua Padre João Lux e Rua Frei 

Caneca.
Art.2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 18 de maio de 2021.

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA
Procurador Geral do Município

______________________________________________________________________________
D E C R E T O    Nº   1 9. 0 4 0,   de   25/05/2021

Revoga o Decreto nº 19.030/2021,   confor-
me especifica.

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, e tendo em vista o contido no protocolo SEI  n° 37565/2021,

R E S O L V E
 REVOGAR, o Decreto nº 19.030, datado de 24 de maio de 2021. 
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 25 de maio de 2021.

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município

______________________________________________________________________________
D E C R E T O   Nº  1 9. 0 4 1,   de  25/05/2021

Altera a estrutura administrativa da Prefeitu-
ra, conforme especifica.

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o disposto no artigo 71, inciso VIII, letra ‘a’ da LOM c/c com o artigo 
6º da Lei n. 11.223/2013, considerando, ainda, a redação do anexo II, da Lei n. 4.284/89 com a 
redação da Lei n. 11.282/2013, e tendo em vista o contido no protocolo SEI Nº 37565/2021, 

D E C R E T A
Art.1º. Fica promovida alteração do seguinte emprego de provimento em comissão: 

Denominação dada pela Lei nº. 11.282/2013, 
Lei nº 13.364/2018,

Nova denominação conferida por este 
Decreto

Qnt. Denominação Nível Qnt Denominação Nível

01 Assessor de Gabinete, da 
Secretaria Municipal de Esportes. CC 11 01 Assessor de Gabinete, vinculado 

a Secretaria Municipal de Turismo CC 11

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 25 de maio de 2021.

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município

______________________________________________________________________________
D E C R E T O   Nº  1 9. 0 4 2,  de  25/05/2021     

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o Decreto nº 19.041/2021, e tendo em vista o contido no protocolo 
SEI Nº 37565/2021, 

R E S O L V E
 NOMEAR, a partir da data de publicação deste Decreto, ELAINE DE GOES, para exercer 
o emprego de provimento em comissão de Assessora de Gabinete, CC 11, da Secretaria Municipal 
de Turismo.
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 25 de maio de 2021.

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município

L I C I TA Ç Õ E S

______________________________________________________________________________



ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSAEDIÇÃO Nº 3.104 - PONTA GROSSA, QUARTA-FEIRA, 26 DE MAIO DE 2021 3

Aviso de Licitação
Pregão, na forma eletrônica nº 96/2021

 O Município de Ponta Grossa - PR realizará às 09h00m do dia 14 de junho de 2021, 
através da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras.org.br), Pregão, na forma eletrônica 
para Aquisição de caixas plásticas para acondicionamento de alimentos, utilizadas no depósito do 
Programa Feira Verde. Valor Máximo: R$ 22.344,00(vinte e dois mil, trezentos e quarenta e 
quatro reais). Mais informações, bem como a integra do edital e seus anexos poderão ser obtidos 
no Departamento de Compras e Contratos no horário das 12h00min às 18h00min na sede da 
prefeitura, ou pelo telefone (42) 3220 1000 ramal 1003 ou ainda através do link http://www.ponta-
grossa.pr.gov.br/portaldatransparencia.

Ponta Grossa, 25 de maio de 2021
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Bruno Cesar C. Pinto
______________________________________________________________________________

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico 97/2021.

 O Município de Ponta Grossa - PR realizará às 09h15m do dia 10 de junho de 2021, 
na Secretaria Municipal de Administração, Sala de Licitações do Departamento de Compras e 
Contratos (3º andar), com sede à Av. Visconde de Taunay, n.º 950, Pregão Eletrônico, para Aquisi-
ção de papel sulfite para da Secretaria Municipal de Finanças. Valor Máximo: R$ 5.404,80(cinco 
mil, quatrocentos e quatro reais e oitenta centavos). Mais informações, bem como a integra 
do edital e seus anexos poderão ser obtidos no Departamento de Compras e Contratos no horário 
das 12h00min as 18h00min na sede da prefeitura, ou pelo telefone (42) 3220 1000, ramal 1337, ou 
ainda através do link http://www.pontagrossa.pr.gov.br/licitacoes.

Ponta Grossa, 25 de maio de 2021
CLAUDIO GROKOVISKI

Secretário Municipal da Fazenda
______________________________________________________________________________

RAT I F I CAÇÃO DE  DISPENSA DE  L I CI T AÇÃO Nº  50 / 2021

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

Estado do PARANA

DATA: 23/05/2021       PROTOCOLO: 35004 / 2021 PROCESSO: 170

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: M WASLOW DYBAS

Endereço: BALTAZAR CARRASCO DOS REIS, 0

Bairro: REBOUÇAS   Cidade: Curitiba - PR CEP: 

CNPJ: 33.863.279/0001-96  Insc. Estadual: 

Telefone: 

Fornecedor: GIRO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

Endereço: SANTA RITA DURÃO, 98

Bairro: COLÔNIA DONA LUIZA   Cidade: PONTA GROSSA - PR CEP: 

CNPJ: 20.274.363/0001-22  Insc. Estadual: 

Telefone: 4233233172

OBJETO

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA COMERCIALIZAÇÃO NOS MERCADOS DA FAMÍLIA DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA.

JUSTIFICATIVA

artigo 24, IV da Lei 8.666/93

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0600423692013220593390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  101749  6000.00água sanitária: solução aquosa, à base de hipoclorito de sódio 

(2,5%); estabilizante e veículo. Percentual de cloro ativo 

entre 2,0 e 2,5%. Estabilizantes permitidos: hidróxido de 

sódio ou cálcio, cloreto de sódio ou cálcio e carbonato de 

sódio ou cálcio. Registro na ANVISA/MS. Embalagem 

primária: frascos plásticos de polietileno de alta densidade, 

com 1 litro. Embalagem secundária: caixa de papelão. 

Validade mínima de 06 meses após a data de fabricação. 

Demais parâmetros de produção de acordo com a legislação 

vigente para produtos de limpeza e específica para o produto. 

Padrão de codificação: EAN 13 (código de barras).

 1,62  9.720,00 L

 2  1  104385  693.00condicionador para cabelos: creme condicionador para 

cabelos, com ação restauradora; aroma característico em 

função da fragrância, para diversos tipos de cabelo. À base 

de água, álcool citearílico, tensoativos catiônicos, glicerina e 

coadjuvantes. Testado dermatologicamente. Produto 

notificado na ANVISA/MS. Embalagem primária: frascos 

plásticos de polietileno de alta densidade com 300 Á 350 ml 

do produto. Embalagem secundária: caixa de papelão. 

Diversas fragrâncias. Validade mínima de 02 anos após a 

data de fabricação. Demais parâmetros de produção de 

acordo com a legislação vigente para produtos de higiene e 

específica para o produto. Padrão de codificação: EAN 13 

(código de barras). REFERÊNCIA: FRUCTIS, MONANGE, 

PALMOLIVE, SEDA, equivalente ou superior.

 22,09  15.308,37 LT

 3  1  104099  2000.00desinfetante líquido: saneante líquido com ação germicida e 

bactericida. Composição: tensoativo não iônico, agente 

sequestrante, corante, água e essência. Componente ativo: 

cloreto de alquil dimetil benzil amônio a 0,2% ou cloreto de 

alquil dimetil benzil amônio + cloreto de dicedil dimetil 

amônio a 0,4% ou cloreto de benzalcônio a 0,2%. Registro 

na ANVISA/MS. Embalagem primária: frascos plásticos de 

polietileno de alta densidade com 500 ml. Embalagem 

 2,82  5.640,00 L
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secundária: caixas de papelão. Validade mínima de 02 anos 

após a data de fabricação. Demais parâmetros de produção de 

acordo com a legislação vigente para produtos de limpeza e 

específica para o produto. Padrão de codificação: EAN 13 

(código de barras).

 4  1  105747  2000.00de escova dental adulto: com cerdas de nylon, macias ou 

médias, com 04 fileiras de tufos contendo 34 tufos de cerdas 

aparadas uniformemente e arredondadas na mesma altura; 

cabo reto, anatômico, com empunhadura; com no mínimo 17 

cm de comprimento. Embalagem primária: individual, em 

estojo protetor plástico, tipo blister. Embalagem secundária: 

caixas de papelão. Validade mínima de 02 anos após a data 

de fabricação. Demais parâmetros de produção de acordo 

com a legislação vigente para produtos de higiene e 

específica para o produto. Padrão de codificação: EAN 13 

(código de barras).

 1,90  3.800,00 UND

 5  1  103308  2000.00fósforos de segurança, médios, à base de madeira, fósforo, 

clorato de potássio e aglutinantes. Embalagem primária: 

caixas de madeira contendo 40 palitos. Embalagem 

secundária: maço com 10 caixas de 40 unidades, embalados 

em papel. Embalagem terciária: caixas de papelão. Validade 

mínima de 02 anos após a data de fabricação. Demais 

parâmetros de produção de acordo com a legislação vigente, 

específica para o produto. Padrão de codificação: EAN 13 

(código de barras).

 2,44  4.880,00 UN

 6  1  109788  6000.00sabão em barra: neutro, glicerinado, à base de ácidos graxos 

– mínimo de 58%, coadjuvantes, glicerina, agente 

antiredepositante e água. Testado dermatologicamente. 

Registro na ANVISA/MS. Embalagem primária: pacotes 

plásticos com 05 unidades de 200 g. Embalagem secundária: 

caixas de papelão. Validade mínima de 02 anos após a data 

de fabricação. Demais parâmetros de produção de acordo 

com a legislação vigente para produtos de limpeza e 

específica para o produto. Padrão de codificação: EAN 13 

(código de barras). REFERÊNCIA: ALPES, MINUANO, 

YPÊ, equivalente ou superior.

 6,98  41.880,00 KG

 7  1  104115  195.00shampoo, textura perolada, para cabelos normais, à base de 

tensoativos catiônicos, agentes condicionantes, proteínas 

hidrolisadas, silicone, essências, água qsp, cloreto de sódio 

(máx. 1,8%), aminoácidos e corantes. Embalagem primária: 

frascos plásticos com 300 a 350 ml do produto. Embalagem 

secundária: caixas de papelão Validade mínima de 02 anos 

após a data de fabricação. Demais parâmetros de produção de 

acordo com a legislação vigente para produtos de higiene e 

específica para o produto.

 14,67  2.860,65 L

 8  1  104115  195.00shampoo, textura perolada, para cabelos secos, à base de 

tensoativos catiônicos, agentes condicionantes, derivados da 

lanolina, silicone, essências, água qsp, cloreto de sódio (máx. 

1,4%), aminoácidos e corantes. Embalagem primária: frascos 

plásticos com 300 a 350 ml do produto. Embalagem 

secundária: caixas de papelão Validade mínima de 02 anos 

após a data de fabricação. Demais parâmetros de produção de 

acordo com a legislação vigente para produtos de higiene e 

específica para o produto.

 14,67  2.860,65 L

 9  1  104115  195.00shampoo, textura perolada, para cabelos oleosos, à base de 

tensoativos catiônicos, agentes condicionantes, extratos 

vegetais, silicone, essências, água qsp, cloreto de sódio (máx. 

1,8%), aminoácidos e corantes. Embalagem primária: frascos 

plásticos com 300 a 350 ml do produto. Embalagem 

secundária: caixas de papelão Validade mínima de 02 anos 

após a data de fabricação. Demais parâmetros de produção de 

acordo com a legislação vigente para produtos de higiene e 

específica para o produto.

 14,67  2.860,65 L

Total:  89.810,32 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL
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______________________________________________________________________________
RESULTADO PREGÃO N.81/2021

 Com base na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, analisando o processo lici-
tatório realizado sob a modalidade Pregão nº 81/2021 – Processo nº 139/2021 – para Aquisição 
de gêneros alimentícios para comercialização nas unidades do Programa Mercado da Família 
realizado em 18/05/2021, nada havendo irregular, segue o resultado do procedimento, para a(s) 
empresa(s) a seguir classificada(s):
FORNECEDOR: FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL - CNPJ: 77.595.395/0022-71
Valor Total do Fornecedor: R$ 84.048,00 (oitenta e quatro mil e quarenta e oito reais).

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$)

Valor Total 
(R$)

1 1

Leite longa vida integral: lei-
te integral e estabilizantes: 
trifosfato de sódio, monofos-
fato monossódico, difosfato 
dissódico e citrato de sódio. 
Mínimo de 6% de gorduras 
totais; 2% de gorduras sa-
turadas; 3% de proteínas e 
4,5% de carboidratos. Emba-
lagem primária: caixas tetra 
pak com 1 litro. Embalagem 
secundária: caixas de pa-
pelão. Validade mínima de 
04 meses após a data de 
fabricação. Demais parâme-
tros de produção de acordo 
com a legislação vigente 
para alimentos e específica 
para o produto. Padrão de 
codificação: EAN 13 (código 
de barras)

Frimesa L 23760 3,40 80.784,00



ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA EDIÇÃO Nº 3.104 - PONTA GROSSA, QUARTA-FEIRA, 26 DE MAIO DE 20214

2 1

Leite longa vida desnatado: 
leite padronizado e estabi-
lizantes: trifosfato de sódio, 
monofosfato monossódico, 
difosfato dissódico e citrato 
de sódio. Máximo de 1 % 
de gorduras totais e 0% de 
gorduras saturadas. Mínimo 
de 3% de proteínas e 4,5% 
de carboidratos. Embalagem 
primária: caixas tetra pak 
com 1 litro. Embalagem se-
cundária: caixas de papelão, 
contendo 12 caixas tetra-pak 
de 1 litro cada, com validade 
mínima de 4 meses após a 
data de fabricação. Demais 
parâmetros de produção 
de acordo com a legislação 
vigente para alimentos e 
específica para o produto. 
Padrão de codificação: EAN 
13 (código de barras)

Frimesa L 960 3,4000 3.264,0000

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 84.048,00 (oitenta e quatro mil e quarenta e 
oito reais). Demais informações estão disponíveis no DECOM/PMPG. Fone(42)3220-1000 Ramal 
1003 

PREGOEIRA: 
Claudete Quadros

______________________________________________________________________________
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C O N T R ATO S

TERMO DE RESCISÃO CONTRATO N°. 013/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: EUREKA COMERCIO DE FRANQUIAS E SERVIÇOS AERONAUTICOS LTDA 
Pelo presente instrumento, o CONTRATANTE e CONTRATADA resolvem, RESCINDIR, para todos 
os efeitos de direito com amparo no artigo 77, da Lei 8.666/93, contrato nº 013/2021, conforme 
protocolado n° SEI 30211/2021, oriundos da Dispensa de Licitação nº 6/2021.
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº 155/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: IMPLERE INFRAESTRUTURA URBANA LTDA
OBJETO: prestação serviços de locação de 3 (três) conjuntos de máquinas para utilização da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos
VALOR: R$ 599.999,88 (quinhentos e noventa e nove mil novecentos e noventa e nove reais 
e oitenta e oito centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: pregão nº 073/2021.

CONTRATO Nº 156/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: TERRAPLENAGEM ZABEL LTDA
OBJETO: prestação serviços de locação de 3 (três) conjuntos de máquinas para utilização da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos
VALOR: R$ 1.161.000,00 (Um milhão cento e sessenta e um mil reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 73/2021
______________________________________________________________________________
PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 142/202
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: LPE COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO 
Fica alterada a cláusula Quarta do instrumento originário, que passa ter a seguinte redação: 

“As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das dotações orçamentárias 
números 25.006.18.542.0093.1.264.4.4.90.52.00.00/4490522400; 25.006.18.542.0093.2.296.
3.3.90.30.00.00/3390302600; 25.006.18.542.0093.2.296.3.3.90.39.00.00/3390399999 e 25.0
06.18.542.0093.2.296.3.3.90.39.00.00/3390397799.”

______________________________________________________________________________
CONTRATO Nº 161/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios para comercialização nas unidades do Programa 
Mercado da Família
VALOR: R$ 53.224,00 (cinquenta e três mil, duzentos e vinte e quatro reais)
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 077/2021
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº 162/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: Z-KINGDOM COMERCIO ATACADISTA DE CARNES EIRELI
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios para comercialização nas unidades do Programa 
Mercado da Família
VALOR: R$ 146.725,00 (cento e quarenta e seis mil, setecentos e vinte e cinco reais)
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 077/2021

D I V E R S O S
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA  
AUDIÊNCIA PÚBLICA  

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, em atendimento ao 

disposto no parágrafo 4° do Art. 9 da Lei 101 de 04 de maio de 2000, CONVOCA, os membros do Poder 

Legislativo e a população em geral, a participar, no próximo dia 28 de Maio 2021 – sexta-feira - às 14:30 

horas, no Plenário da Câmara Municipal de Ponta Grossa, em AUDIÊNCIA PÚBLICA, oportunidade em que 

o Poder Executivo aqui representado pelo Secretário da Fazenda realizará apresentação e avaliação das 

Metas Fiscais do Executivo referente ao primeiro quadrimestre do exercício de 2021; 

 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

Prefeito Municipal  
CLAUDIO GROKOVISKI  

Secretário Municipal da Fazenda 

______________________________________________________________________________
Convite

 CONVIDAMOS a população princesina, os membros do Poder Executivo (Prefeito Munici-
pal e demais membros) e do Poder legislativo (Senhores Vereadores) a participar no próximo dia 
28 de maio de 2021, às 15:00 horas, no Plenário da Câmara Municipal de Ponta Grossa, da AU-
DIÊNCIA PÚBLICA, onde estaremos apresentando Relatório de Prestação de Contas referente 
ao 1º quadrimestre de 2021 da Fundação Municipal de Saúde. 

RODRIGO DANIEL MANJABOSCO, 
Presidente Fundação Municipal de Saúde

______________________________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

AUDIÊNCIA PÚBLICA
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, em atendimento às 
prescrições legais, CONVOCA, os membros do Poder Legislativo e a população princesina, a par-
ticipar, no próximo dia 28 de maio de 2021 – sexta-feira - às 15:30 horas, no Plenário da Câmara 
Municipal de Ponta Grossa, de AUDIÊNCIA PÚBLICA, oportunidade em que o Poder Executivo 
apresentará Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025. 
 Gabinete da Prefeita Municipal, em 25 de maio de 2021.

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

CLAÚDIO GROKOVISKI 
Secretário Municipal da Fazenda

______________________________________________________________________________
Procuradoria Geral do Município – Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal

EDITAL NOTIFICAÇÃO PARA QUITAÇÃO AMIGÁVEL DE DÉBITOS MUNICIPAIS
 Nos termos do caput do art. 47 do Código Tributário Municipal, ficam os contribuintes e 
seus sucessores NOTIFICADOS de que, se o crédito tributário não for quitado dentro do prazo de 
15 dias a contar da publicação de edital, a dívida será registrada em Cartório de Protesto e cobrada 
através de processo judicial de Execução Fiscal.
 Procuradoria Geral do Município, em 25 de Maio de 2021.

SAULO FAVORETTO
Encarregado Técnico do Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal

N. do Contribuinte Nome PROTOCOLO
395906 CHRISTIAN GUILHERME KRICAK-ME 3440092/2019
420953 BRUNA MILENA TOMASONI & CIA LTDA 1080046/2020
216378 SERRALHERIA HUCK LTDA 2700273/2019
213407 WILSON ORTIZ 320189/2017
213342 EDIANA MARIA GONCALVES ESTEVO 1650709/2019
227044 CORTEZ ESTRUTURAS METÁLICAS - EIRELI 3430112/2019
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PROCON
 O PROCON PONTA GROSSA notifica o fornecedor GRUPO TUDO PARA CASA E 
CONSTRUÇÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 30.94.642/0001-31, para comparecer à AUDIÊNCIA 
DE CONCILIAÇÃO que será realizada no dia 08/06/21 AS 08:30, na Sala de Audiências do Pro-
con Ponta Grossa, situado à Rua Balduíno Taques, nº 445 , 2º andar, Centro, Ponta Grossa, Para-
ná, devendo apresentar até o momento da audiência defesa escrita acompanhada de documentos 
que sustentem suas alegações, nos termos do art. 44 do Decreto Federal nº 2.181/1997, sob pena 
de serem reputados como verdadeiros os fatos trazidos pelo consumidor na FA 41.022.001.21-
0001625, nos termos do artigo 59 do Decreto Municipal nº 9.483/2014, inclusive para efeitos de 
sua inclusão no Cadastro de Reclamação Fundamentada, nos termos do art. 44 da Lei 8.078/90, 
prosseguindo o trâmite do presente processo administrativo, nos termos dos artigos 45, 46 e 47 do 
Decreto 2.181/97, salvo na hipótese de acordo firmado entre as partes antes da sessão conciliató-
ria, devendo neste caso ser apresentado antes ou no momento da audiência, em documento de-
vidamente assinado pelo consumidor, que comprove a resolução do objeto da reclamação. Sendo 
pessoa jurídica, o fornecedor deverá juntar o ato constitutivo da empresa com o respectivo CNPJ e 
carta de preposição ou instrumento de mandato; sendo pessoa física, documentos pessoais (C.I. e 
CPF). Adverte-se que o preposto da empresa deverá apresentar documentação que comprove sua 
condição (documentos pessoais, contrato social e carta de preposição), devendo ter poderes para 
transigir. Fica notificado o fornecedor também de que deverá manter seus cadastros atualizados 
junto a este órgão (endereço, telefone, e-mail), sob pena de serem consideradas válidas todas 
as notificações encaminhadas ao endereço constante dos cadastros do Procon Ponta Grossa ou 
aquele constante da defesa apresentada.  Ressalte-se que a defesa escrita a ser apresentada 
deverá mencionar, impreterivelmente, o número da FA (Folha de Atendimento) constante no caput 
desta notificação, bem como o nome e o CPF do consumidor (reclamante), sob pena de não jun-
tada aos autos de reclamação, assim como vir acompanhada do relatório econômico da empresa 
(disponível em http://www.procon.pr.gov.br/arquivos/File/relatorio_economico_novo.pdf), sob pena 
de aplicação da situação mais gravosa em eventual aplicação de sanção administrativa.  O não 
comparecimento à audiência ainda poderá caracterizar crime de desobediência, nos termos do art. 
330 do Código Penal.

Ponta Grossa, 26 de maio de 2021.
FRANCIELE NASCIMENTO

DIVISÃO DE CONTROLE PROCESSUAL
PROCON PONTA GROSSA

S M M A

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
LFC INOX LTDA, CNPJ: 12.227.081/0001-46 torna público que irá requerer à Secretaria Municipal 
do Meio Ambiente de Ponta Grossa, a Licença Simplificada para Servi?os de usinagem, tornearia e 
solda a ser implantada R DOUTOR JOAO HADDAD, 425, Contorno - PONTA GROSSA. 
______________________________________________________________________________

SÚMULA DO REQUERIMENTO DA LICENÇA SIMPLIFICADA
PAULO R. S. CHUEIRE EIRELI, torna público que irá requerer à Secretaria Municipal de Meio Am-
biente de Ponta Grossa- PR, a Licença Simplificada do “Residencial San Marco 1”, a ser construído 
na Rua José Sebastião Pereira, quadra 2, lote n° 2/AB, situada no Residencial Jardim Veneza II, 
Bairro Olarias, no Município de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
______________________________________________________________________________

SÚMULA DE REQUERIMENTO DA LICENÇA PRÉVIA
DALBA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA com CNPJ sob o nº 
03.222.465/0001-85 torna público que REQUEREU junto à Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
– SMMA, a LICENÇA PRÉVIA (LP) para a atividade Imobiliária de Loteamento residencial localiza-
do na Estrada Municipal Sebastião Bastos, s/nº, Bairro Neves, Ponta Grossa – PR.
______________________________________________________________________________

Súmula de pedido de Licença Ambiental Simplificada de Regularização 
JOSÉ DOMINGOS DURO COUTO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ: 01.518.559/0001-70, vem 
pelo presente tornar público que recebeu da SEMMA sua Licença Ambiental Simplificada de Re-
gularização, para sua empresa de móveis planejados instalado na Rua Marques de Marcia, 258, 
localizada no Município de Ponta Grossa - Pr.
______________________________________________________________________________

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
SCUDELER & BLASQUES SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA – inscrito no CNPJ 
35.129.591/0001-86, torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
Ponta Grossa – PR, a Licença Ambiental Simplificada para Serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores, localizado na Av. Monteiro Lobato nº 1300, bairro Jardim Car-
valho, CEP 84.015-480 – Ponta Grossa, PR.

F M C
F U N D A Ç Ã O  M U N I C I PA L  D E  

C U LT U R A

R A T I F I C A Ç Ã O  D E  INEXIGIBILIDADE D E  L I C I T A Ç Ã O  N º  10 / 2021

Exercício: 2021

FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA

Estado do PARANA

DATA: 19/05/2021       PROTOCOLO: 35634 / 2021 PROCESSO: 23

CONTRATANTE

FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: MAYSA LEAL DE OLIVEIRA

Endereço: , 

Bairro:    Cidade:  - CEP: 

CPF: 501.300.481-00  RG: 

Telefone: 

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE PARECERISTAS PARA PRESTAÇÃO DE SERIÇOS DE SELEÇÃO DOS INSCRITOS NO EDITAL 

EMERGENCIAL 001/2021 "EM CASA COM CULTURA"

JUSTIFICATIVA

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS COMO PARECERISTAS DURANTE A SELEÇÃO DOS INSCRITOS NO 

EDITAL 0001/2021.A PROFISSIONAL CONTRATADA ATENDE AOS CRITÉRIOS EXIGIDOS NO REFERIDO EDITAL, 

REFERENTE A QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DEMOSNTRADA NO CURRÍCULO.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

1900213392008321863390360000 1 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  110548  1.00PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  1.500,00  1.500,00 SVÇ

Total:  1.500,00 

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993.

EMBASAMENTO LEGAL

ALBERTO SCHRAMM PORTUGAL
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CONTRATANTE

FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: MAYSA LEAL DE OLIVEIRA

Endereço: , 

Bairro:    Cidade:  - CEP: 

CPF: 501.300.481-00  RG: 

Telefone: 

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE PARECERISTAS PARA PRESTAÇÃO DE SERIÇOS DE SELEÇÃO DOS INSCRITOS NO EDITAL 

EMERGENCIAL 001/2021 "EM CASA COM CULTURA"

JUSTIFICATIVA

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS COMO PARECERISTAS DURANTE A SELEÇÃO DOS INSCRITOS NO 

EDITAL 0001/2021.A PROFISSIONAL CONTRATADA ATENDE AOS CRITÉRIOS EXIGIDOS NO REFERIDO EDITAL, 

REFERENTE A QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DEMOSNTRADA NO CURRÍCULO.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

1900213392008321863390360000 1 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  110548  1.00PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  1.500,00  1.500,00 SVÇ

Total:  1.500,00 

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993.

EMBASAMENTO LEGAL

ALBERTO SCHRAMM PORTUGAL

Pág. 1/1www.elotech.com.br
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE PONTA GROSSA - EDITAL 003/2021 

TESTE SELETIVO PARA ALUNOS BOLSISTAS DA ORQUESTRA SINFÔNICA CIDADE DE PONTA GROSSA 

RESULTADO FINAL 
      

CANDIDATO INSTRUMENTO MÉDIA 
FINAL CLASSIFICAÇÃO DESEMPATE SITUAÇÃO 

Elvis Willian Ferreira Tosta Clarinete 9,73 1º  APROVADO 
Allan Lincon Nobres Clarinete 7,01 2º  APROVADO 

Rodrigo Milek Martins Clarinete 6,25 3º  APROVADO - SUPLENTE 
Nícolas José Setnarsky Contrabaixo 7,92 1º  APROVADO 

Gabriel Morigi Gonçalves Contrabaixo 7,40 2º  APROVADO 
Hely Souza Carvalho Contrabaixo 6,34 3º  APROVADO - SUPLENTE 

Amauri Carvalho Alves Junior Fagote 8,72 1º  APROVADO 

Denusa Castellain Flauta 
Transversal 9,54 1º 

 
APROVADO 

Kenia Rafaeli Mainginski Nobres Flauta 
Transversal 8,24 2º 

 
APROVADO 

Rachel Sibert Flauta Transversal 7,87 3º  APROVADO - SUPLENTE 
Maicon Alves Nogueira Oboé 9,56 1º  APROVADO 

Thiago Zanelatto de Souza Oboé 7,39 2º  APROVADO 
Thiago Henrique Ferreira Angrevski Oboé 6,03 3º  APROVADO - SUPLENTE 

Lucio Gomes Portela Oboé N.C. -  DESCLASSIFICADO 
Luís Fernando Diogo Percussão 8,95 1º  APROVADO 

Rafael Stori Percussão 8,52 2º  APROVADO 
Ivan Souza Lemes Percussão 8,10 3º  APROVADO 

Leonardo Souza Taques Percussão 7,41 4º  APROVADO 

 

Flavio Augusto Ott Trombone 8,62 1º  APROVADO 
Gideão Matias de França Trombone 8,61 2º  APROVADO 

Sidnei Pereira Trombone 8,02 3º  APROVADO 
Eduardo Dal Col de Quadros Trombone 7,20 4º  APROVADO - SUPLENTE 

Daniel Garcia Valentim Trombone 5,38 -  REPROVADO 
Thiago Miguel Camlofski de Matos Trompa 8,56 1º  APROVADO 

Eliezer Bueno Silva Trompa 7,29 2º  APROVADO 
Simone Aparecida Portella Santana Trompa 6,85 3º  APROVADO 

Enrique Batista Felix da Silva Trompete 9,26 1º  APROVADO 
Cleverson Carneiro Alves Trompete 8,74 2º  APROVADO 

João Matheus da Silva Dias Trompete 8,73 3º  APROVADO 
Thiago Lira do Nascimento Trompete 8,33 4º  APROVADO - SUPLENTE 

João Paulo Trierwaller Trompete 7,02 5º  APROVADO - SUPLENTE 
Helcio Moraz de Castilho Trompete 6,80 6º  APROVADO - SUPLENTE 

Leandro Marcos Fornazari Trompete 0,00 N.C.  DESCLASSIFICADO 
Winicyus Gabriel Cordeiro Trompete 0,00 N.C.  DESCLASSIFICADO 

Pierre Yves de Cerjat Tuba 9,17 1º  APROVADO 
Alessandro Pereira da Silva Tuba 8,91 2º  APROVADO - SUPLENTE 

David Garcia Valentim Tuba 7,14 3º  APROVADO - SUPLENTE 
Rhuan Phelipe Gonçalves Tuba 6,75 4º  APROVADO - SUPLENTE 

Lucas de Lima Dias Tuba 6,60 5º  APROVADO - SUPLENTE 
David Almeida Rocha Viola 9,16 1º  APROVADO 

Jhonathan Matheus da Silva Viola 9,14 2º  APROVADO 
Felix Eduardo Barradas Barrios Viola 7,77 3º  APROVADO 

Renato Neves Schimith Viola 7,33 4º  APROVADO 
Alysson Felipe de Oliveira Viola 6,56 5º  APROVADO 
Luciano dos Santos Abreu Viola 6,01 6º  APROVADO - SUPLENTE 

 

Karis Emanueli Mainginski Keiler Viola 4,24 -  REPROVADO 
Mario Henrique Rasoto Batista Viola N.C.  

 DESCLASSIFICADO 
Mirian Alessandra Saraiva Viola N.C.  

 DESCLASSIFICADO 
Klaus Kaizer Schwerdtfeger Violino 8,96 1º  APROVADO 
Rafael Ferreira Semtchuk Violino 8,82 2º  APROVADO 

Odair Gonçalves Pontes Junior Violino 8,73 3º  APROVADO 
Pablo dos Santos Malagutti Violino 8,73 4º  APROVADO 

Ruan Carlo Schneider Violino 7,95 5º  APROVADO 
Peterson Gabriel da Costa Bueno Violino 7,91 6º  APROVADO 

Gabriel Candido Veloso Violino 7,86 7º  APROVADO 
Ting Hoy Alejandro Wong Gutierrez Violino 7,45 8º  APROVADO 

Anderson Santos Reis Violino 7,42 9º  APROVADO 
Renan de Almeida Marcelino Violino 7,30 10º  APROVADO 

Cesar Augusto Vieira Violino 6,82 11º  APROVADO 
Emili Alves Nogueira Violino 6,60 12º  APROVADO 
Vanessa Lino da Silva Violino 6,58 13º  APROVADO 
Taline Nayara Cecílio Violino 6,26 14º  APROVADO 

Felipe de Almeida Silva Violino 6,19 15º  APROVADO 
Nathan de Almeida Marcelino Violino 6,05 16º  APROVADO 

Everton Escorissa Santos Violino 6,03 17º  APROVADO - SUPLENTE 
Josiane Karine Guimarães de Campos Violino 6,02 18º  APROVADO - SUPLENTE 

Stella Goulart da Trindade Violino 6,00 19º  APROVADO - SUPLENTE 
Julia Caroline dos Santos Violino 4,41 -  REPROVADO 

Mirian Parrela Paz Violino 4,32 -  REPROVADO 
Dyeverson Aranha Garbato Violino 4,25 -  REPROVADO 
Matheus Giovane de Moura Violino 4,24 -  REPROVADO 

Jadher Ramos Violino 3,62 -  REPROVADO 

 

Gisele Dias Roube Violino N.C. -  DESCLASSIFICADO 
Jorge Felipe do Lago Pereira dos Santos Violino N.C. -  DESCLASSIFICADO 

Vinícius Augusto da Silva Violino N.C. -  DESCLASSIFICADO 
Samuel Phellipe Pereira Portes Violoncelo 8,27 1º  APROVADO 
Heitor Amorim Carneiro Leite Violoncelo 7,80 2º  APROVADO 

Maurício Domingos Ricardo Filho Violoncelo 7,37 3º  APROVADO 
Carina Osinski Cuceravai Violoncelo 7,29 4º  APROVADO 

Tuane Zorana Ramos Zanardine Violoncelo 6,00 5º * CRITÉRIO Nº 
1 APROVADO 

Vitoria Sassaqui Aranda Violoncelo 6,00 6º *  APROVADO - SUPLENTE 
Gabriel Assis Rosa Dutra Violoncelo 2,70 -  REPROVADO 

      

Ponta Grossa, 24 de Maio de 2021. 
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F M S
F U N D A Ç Ã O  M U N I C I PA L  D E  S A Ú D E

PRIMEIRO ADITIVO DE RESCISÃO PARCIAL A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 174/2020

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido o item-lote nº 53; 56; 65; 68 do instrumento originário
Lote Item Quant. Unidade Descrição Marca/Espec. Valor Unit. R$

53 1 5.000,0000 PCT

Saco plástico para lixo CO-
MUM em polietileno reforçado 
resistente, espessura aproxi-
mada 7 micras.COR PRETA. 
Capacidade para 30 litros.  
Embalagem pacote 100 uni-
dades. Normatização: Atender 
NT 9191:2008 ABNT.Apresen-
tar amostra. 

belaplast R$ 8,0000

56 1 900,0000 PCT

Saco plástico para lixo CO-
MUM em polietileno reforçado 
resistente, espessura aproxi-
mada 7 micras. Cor AZUL. Ca-
pacidade para 100 litros.  Em-
balagem pacote 100 unidades. 
Normatização: Atender NT 
9191:2008  ABNT. Apresentar 
amostra.

belaplast R$ 25,8000

65 1 500,0000 PCT

Saco plástico para lixo hospi-
talar infectante, branco leitoso, 
simbologia de infectante em 
preto. Capacidade 100 litros 
ou 30 kg. Tamanho aproxima-
do 75 x 105 cm. Embalagem 
pacotes com 100 unidades. 
Normatização: Atender NT 
9191:2008  ABNT. Apresentar 
amostra 

belaplast R$ 35,0000

68 1 1.500,0000 
0,00 PCT

Saco plástico para lixo hospi-
talar infectante, branco leitoso, 
simbologia de infectante em 
preto. Capacidade 100 litros 
ou 30 kg. Tamanho aproxima-
do 75 x 105 cm. Embalagem 
pacotes com 100 unidades. 
Normatização: Atender NT 
9191:2008  ABNT. Apresentar 
amostra

belaplast R$ 35,0000

______________________________________________________________________________
SEGUNDO ADITIVO DE RESCISÃO PARCIAL A ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 16/2021
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido o item- lote nº 07 do instrumento originário.
Lote Item Quant. Unidade Descrição Marca/Espec. Valor Unit. R$

7 1 6.700,0000 CX

Agulha  hipodérmica descar-
tável, estéril, apirogênica. Ta-
manho 40 x 12 mm. Diâmetro  
18 G. Cânula  em aço inoxidá-
vel siliconizado e bisél triface-
tado para penetração suave , 
delicada e deslize  perfeito na 
pele. Canhão  rosa no padrão  
universal de cores (NBR/ISO 
10555-5) que permite cone-
xão perfeita nas seringas de 
bico slip ou luer-lock. Emba-
lada individualmente. Caixa 
com 100 unidades. 

S.R R$ 8,0000

______________________________________________________________________________
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS DE Nº 237/2020
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 
CONTRATADO: AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
CLÁUSULA SEGUNDA – DA INCLUSÃO 
Fica incluída a Ata de Registro de Preços no referido Pregão, do instrumento originário, que passa 
ter a seguinte redação: 

“As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária 
número 30.001.10.122.0235.2.395.3.3.90.32.”

______________________________________________________________________________
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS DE Nº 39/2021
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 
CONTRATADO: MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOS-
PILARES LTDA
CLÁUSULA SEGUNDA – DA INCLUSÃO 
Fica incluída a Ata de Registro de Preços no referido Pregão, do instrumento originário, que passa 
ter a seguinte redação: 

“As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária 
número 30.001.10.303.0064.2.421.3.3.90.32.”

______________________________________________________________________________
PRIMEIRO ADITIVO DE RESCISÃO PARCIAL A ATA DE REGISTRO

 DE PREÇOS Nº  97/2021
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido o item- lotes nº 17 e 18 do instrumento originário.
Lote Item Quant. Unidade Descrição Marca/Espec. Valor Unit. R$

17 1 6.000,0000 SG
Enoxaparina sódica 20 
mg/0,2 ml. Solução injetá-
vel. Seringa pré-enchida

MYLAN 
1883000210055 R$ 12,9600

18 1 9.000,0000 SG
Enoxaparina sódica 40 
mg/0,4 ml. Solução injetá-
vel. Seringa pré-enchida

MYLAN 
1883000210020 R$ 18,3600

______________________________________________________________________________
PRIMEIRO ADITIVO DE RESCISÃO PARCIAL

 A ATA DE REGISTRO
 DE PREÇOS Nº 222/2020

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido o item- lote nº 23 do instrumento originário.
Lote Item Quant. Unidade Descrição Marca/Espec. Valor Unit. R$

23 1 7.700,0000 AMP

Escopolamina butilbrometo 
20 mg/ml. (Hioscina sim-
ples). Solução injetável. Am-
pola 1 ml. 

HIPOLABOR 
1134301250029 R$ 1,0900

______________________________________________________________________________
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 186/2021 - FMSPG

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: ADOVANDRO LUIZ FRAPORT
OBJETO: Fornecimento de Registro de Preços para eventual Aquisição de Equipamentos Odon-
tológicos.
VALOR:  R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 28/2021
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 187/2021 - FMSPG
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: C E CARVALHO COMERCIAL ME
OBJETO: Fornecimento de Registro de Preços para eventual Aquisição de Equipamentos Odon-
tológicos.
VALOR: R$ 8.993,95 (oito mil, novecentos e noventa e três reais e noventa e cinco centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 28/2021
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 188/2021 - FMSPG
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: DENTAL UNIVERSO EIRELI
OBJETO: Fornecimento de Registro de Preços para eventual Aquisição de Equipamentos Odon-
tológicos.
VALOR: R$ 737,76 (setecentos e trinta e sete reais e setenta e seis centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 28/2021
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 189/2021 - FMSPG
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: M. H. M. DO COUTO COMERCIAL ME
OBJETO: Fornecimento de Registro de Preços para eventual Aquisição de Equipamentos Odon-
tológicos.
VALOR: R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais).
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 28/2021
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 190/2021 - FMSPG
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS ODONTOLÓGICOS EIRELI
OBJETO: Fornecimento de Registro de Preços para eventual Aquisição de Equipamentos Odon-
tológicos.
VALOR: R$ 1.788,00 (um mil, setecentos e oitenta e oito reais).
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 28/2021
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 191/2021 - FMSPG
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: MOGI MEDICAL EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP
OBJETO: Fornecimento de Registro de Preços para eventual Aquisição de Equipamentos Odon-
tológicos.
VALOR: R$ 1.560,00 (um mil, quinhentos e sessenta reais).
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 28/2021
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 192/2021 - FMSPG
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: MUNIZ & FERNANDES LTDA
OBJETO: Fornecimento de Registro de Preços para eventual Aquisição de Equipamentos Odon-
tológicos.
VALOR: R$ 19.718,40 (dezenove mil, setecentos e dezoito reais e quarenta centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 28/2021
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 193/2021 - FMSPG
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
OBJETO: Fornecimento de Registro de Preços para eventual Aquisição de Equipamentos Odon-
tológicos.
VALOR: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 28/2021
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R A T I F I C A Ç Ã O  D E  INEXIGIBILIDADE D E  L I C I T A Ç Ã O  N º  17 / 2021

Exercício: 2021

FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA GROSSA

Estado do PARANA

DATA: 24/05/2021       PROTOCOLO: 25653 / 2021 PROCESSO: 104

CONTRATANTE

FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA GROSSA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: CRISTIANE TRENTIN DA SILVA CLINPONTA VET

Endereço: RIACHUELO, 149

Bairro: CENTRO   Cidade: PONTA GROSSA - PR CEP: 

CNPJ: 28.128.472/0001-43  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

Contratação de estabelecimento prestador de serviço na área de Zoonoses, tendo como objetivo a realização de serviços de 

castração de animais conforme credenciamento 02/2021.

JUSTIFICATIVA

com espeque no caput do artigo 25 da Lei 8666/1993

Programática Fonte Descrição

DESPESA

3000110305006224243390390000 303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3000110305006224243390390000 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  100161  312.00Castração canina (ovário- histerectomia e orquiectomia).  220,00  68.640,00 SVÇ

 2  1  100161  132.00Castração felina (ovário- histerectomia e orquiectomia).  170,00  22.440,00 SVÇ

Total:  91.080,00 

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993.

EMBASAMENTO LEGAL

RODRIGO DANIEL MANJABOSCO

Pág. 1/1www.elotech.com.br

RESULTADO DO PREGÃO 53/2021
Pregão nº 53/2021 – Processo nº 87/2021 – para Registro de Preços para eventual aquisição de 
Material Odontológico realizado em 10/05/2021.
FORNECEDOR: PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES-EIRELI - CNPJ: 29.700.587/0001-23

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$)

Valor Total 
(R$)

2 1

Bandeja odontológi-
ca inox com medidas 
aproximadas 22 cm X 
12 cm X 1,5cm.

A¿ONOX UND 50 25,70 1.285,00

3 1 Ca lcado r /espá tu l a 
6335-3, em aço inox CASSIFLEX UND 100 9,80 980,00

Valor Total do Fornecedor: R$ 2.265,00 (dois mil, duzentos e sessenta e cinco reais).
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 2.265,00 (dois mil, duzentos e sessenta 
e cinco reais)
LOTES DESERTOS/FRACASSADOS: 1-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-15

Ponta Grossa-PR, 24 de maio de 2021
Beatrice Farias

Pregoeira

FA S P G
F u n d a ç ã o  d e  A s s i s t ê n c i a  S o c i a l  d e  P o n t a  G r o s s a

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO Nº 007/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE PONTA GROSSA E A EMPRESA EFICIENTE SOLUÇÕES EM LIMPE-
ZA E CONSERVAÇÃO LTDA.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 
CNPJ 07.865.433/0001-59
CONTRATADA:  EFICIENTE SOLUÇÕES EM LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
CNPJ 22.464.922/0001-92
Segundo aditivo ao contrato de prestação de serviços número 007/2020, que tem como obje-
to  a prestação de serviços contínuos de limpeza, conservação e copeiragem, com fornecimento 
de todo material de consumo e equipamentos, bem como da mão de obra necessária, a serem 
executados nas unidades do Departamento de Segurança Alimentar da Fundação de Assistência 
Social de Ponta Grossa, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, 
sob demanda, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão 
Eletrônico nº002/2020, firmado entre as partes acima nominadas. Em conformidade ao SEI nº 
09459/2021, parecer jurídico nº 0923/2021, que se faz na forma abaixo: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- VIGÊNCIA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de execução, alu-
dido na cláusula terceira do instrumento originário, em mais 12 (doze) meses, de 01/06/2021 à 
31/05/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA- VALOR CONTRATUAL: Em razão da renovação do contrato por mais 
12 meses fica acrescido o valor contratual, em R$ 244.916,76 (duzentos e quarenta e quatro mil, 
novecentos e dezesseis reais e setenta e seis centavos).

P R O L A R
C O M PA N H I A  D E  H A B I TA Ç Ã O  D E  P O N TA  G R O S S A

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 008/2021 
RATIFICAÇÃO E TERMO CONTRATUAL

SEI nº. 32927/2021
CONTRATANTE: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA – PROLAR.
CONTRATADA: GENILTON DE LIMA. - CNPJ: 26.236.061/0001-46.
OBJETO: Prestação de serviço de forma contínua, de guarda e estacionamento, em regime inte-
gral, para os 02 (dois) veículos oficiais pertencentes à Companhia de Habitação de Ponta Grossa 
– PROLAR.
VALOR TOTAL: R$ 5.160,00 (cinco mil cento e sessenta reais).
RECURSOS: Conta Corrente nº. 996-1, Agência nº. 0400: Caixa Econômica Federal – CEF.
FUNDAMENTO: Artigo 29, inciso II, da Lei Federal nº. 13.303/2016.

Ponta Grossa, 25 de maio de 2021.
MARINÊS KABBAS VIEZZER
Diretora Presidente – PROLAR

C Â M A R A  M U N I C I PA L
D I V E R S O S

 
DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO

ORDEM DO DIA 26/05/2021  -   SESSÃO ORDINÁRIA
EM SEGUNDA DISCUSSÃO

DO PODER EXECUTIVO
Projeto de Lei Ordinária nº 257/2020:
Autoriza o Poder Executivo a alienar imóvel localizado no Distrito Industrial Prefeito Cyro Martins, 
e dá outras  providências.

DO PODER EXECUTIVO
Projeto de Lei Ordinária nº 5/2021:
Autoria o Poder Executivo Municipal a promover integralização de capital social da Companhia 
Pontagrossense de Serviços - CPS, no valor de seis milhões de reais.

DO PODER EXECUTIVO
Projeto de Lei Ordinária nº 42/2021:
Autoriza o Poder Executivo abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 109.529,16, e dá 
outras providências.

DO VEREADOR GERALDO STOCCO
Projeto de Lei Ordinária nº 53/2021:
Denomina de HENRIQUE ISAAC PANZARINI SILVA a Ciclovia que abrange a Avenida Carlos 
Cavalcanti, Rua Luis Guimarães, Rua João Ribeiro, Rua Tobias Barreto, Travessa São Paulo, 
findando na Praça Gustavo Meister, Bairro Uvaranas, nesta cidade.
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EM PRIMEIRA DISCUSSÃO
DO VEREADOR PASCOAL ADURA
Projeto de Lei Ordinária nº 129/2016:
Denomina de SALIM CHAIBEN a Rua nº 06 do Residencial Jardim Royal, no Bairro Neves, nesta 
cidade.

PARECERES:  CLJR     - Pela admissibilidade
                         COSPTTMUA  - Favorável

DO VEREADOR PIETRO ARNAUD
Projeto de Lei Ordinária nº 367/2016:
Denomina de Rua Jacob Sanson a Rua 37 do Loteamento Residencial Jardim Royal.

PARECERES:  CLJR  - Pela admissibilidade nos termos do Substitutivo Geral em apenso
                         COSPTTMUA  - Favorável, nos termos do Substitutivo Geral da CLJR

 DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO, em 25 de maio de 2.021.
       Ver. DANIEL MILLA FRACCARO                    Ver. Dr. ERICK
                             Presidente                                    1º Secretário
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